
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº. 0001295-82.2012.815.0091.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Origem : Vara Única da Comarca de Taperoá.
Agravante : Jarbas Correia Bezerra.
Advogado : Paulo Ítalo de Oliveira Vilar.
Agravado : Ministério Público do Estado da Paraíba.

AGRAVO INTERNO.  DECISÃO MONOCRÁTI-
CA QUE  NEGA SEGUIMENTO  AO  APELO.
IRRESIGNAÇÃO.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRELIMI-
NAR DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO DO
APELO.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NO DE-
CORRER O PROCESSO.  AUSÊNCIA DE PRE-
PARO. VÍCIO INSANÁVEL. DESERÇÃO. DES-
PROVIMENTO DO RECURSO.

-  Inexistindo  pedido  expresso  da  parte  acerca  da
concessão de assistência judiciária gratuita, não cabe
ao  julgador presumi-lo e, por isso, o litigante tem o
dever de recolher o preparo do recurso interposto.
 
- O preparo consubstancia-se em um dos pressupostos
de admissibilidade recursal. Cabe à parte recorrente o
ônus de  realizá-lo  e  comprovar  sua  efetivação,  sob
pena de deserção.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  por  Jarbas  Correia
Bezerra contra Decisão Monocrática (fls. 332/337), que negou seguimento ao
apelo  aviado  pelo  ora  agravante,  nos  autos  da  Ação  Civil  em  razão  da
prática  de Ato de  Improbidade Administrativa movida  pelo  Ministério
Público do Estado da Paraíba.
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Em  suas  razões,  o  agravante sustenta  que,  por  ocasião  da
interposição do recurso apelatório, formulou pedido de assistência judiciária
gratuita.  Ainda,  sustenta  que,  para  a  concessão  da  gratuidade,  basta  que  o
requerente  não posse  arcar  com as  despesas  processuais,  exigindo-se,  para
tanto,  a  mera  declaração  de  hipossuficiência  ou  a  afirmação  de  patrono
constituído nos autos.

Em seguida, defende que o apego à formalidade de formulação
de  pedido  em  autos  apartados  vai  de  encontro  aos  princípios  do  direito
processual brasileiro e limita o acesso dos cidadãos ao judiciário.

Com base nesses argumentos, pleiteia a retratação do julgado
monocrático, ou a submissão do presente recurso ao Órgão Colegiado, a fim
de que seja reformada a decisão agravada.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso, passando à análise de seus argumentos.

Em primeiro lugar, ratifico o julgado agravado em todos os seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  da  decisão  para  análise  e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

O agravo interno consubstancia-se em espécie recursal cabível
quando  a  parte  prejudicada,  em  virtude  da  prolação  de  uma  decisão
monocrática  final,  pretende  impugnar  o  conteúdo  decisório  proferido  pelo
relator.

Consoante consignado na decisão monocrática de fls. 332/337,
para que o mérito de um recurso venha a ser analisado, cumpre desde logo
verificar a existência dos pressupostos processuais e das condições da ação,
considerados  genericamente  como  pressupostos  de  admissibilidade  do
julgamento meritório.

Nesse contexto, cabe ao julgador, no âmbito recursal, conferir
se  estão  presentes  os  requisitos  formais  do  recurso,  os  quais  são
tradicionalmente  classificados  em  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos.
Dentre os primeiros, encontramos a exigência do cabimento, da legitimidade,
do interesse e  da inexistência  de fato impeditivo ou extintivo do poder  de
recorrer.

Já  quando  nos  deparamos  com  os  pressupostos  processuais
extrínsecos,  temos  de  averiguar:  a  comprovação  da  tempestividade  na
interposição  recursal;  a  devida  prova  do  preparo;  bem  como  se  há
regularidade formal no conteúdo da irresignação.

Pois bem, na hipótese, verificou-se de plano que a pretensão do
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apelante esbarra em óbice processual intransponível, consistente na ausência
de  demonstração  de  recolhimento  do  preparo,  em  desobediência  ao
preconizado no art. 511 do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

“Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
§1º  São  dispensados  de  preparo  os  recursos
interpostos  pelo  Ministério  Público,  pela  União,
pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias,
e pelos que gozam de isenção legal. 
§2º  A insuficiência  no  valor  do  preparo  implicará
deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-
lo no prazo de cinco dias”. 

No caso em comento, a parte recorrente não carreou aos autos o
comprovante  do  pagamento  do  respectivo  preparo,  não  se  enquadrando,
inclusive, nas exceções estabelecidas na legislação supramencionada. 

Consigne-se ainda que o recorrente não é    beneficiário da  
gratuidade da justiça, uma vez inexistir nos autos qualquer concessão, e
tampouco  um  único  pedido  formulado  durante  toda  a  instrução
processual.

Acrescente-se  que,  não  obstante  o  recorrente  afirme  que
formulou pedido de assistência judiciária gratuita por ocasião da interposição
do recurso apelatório, não é o que se verifica no bojo do recurso, após análise
cuidadosa  dos  termos  ali  consignados.  Na  verdade,  o  recorrente  produz
afirmação falsa na tentativa de modificar o entendimento do julgador.

Registre-se,  por  oportuno,  que  este  Julgador  não  adota  o
entendimento de que o requerimento de gratuidade judiciária deve ser feito em
autos apartados, não tendo sido este o fundamento da negativa de seguimento
da irresignação apelatória. Pelo contrário, este magistrado entende que basta o
requerimento  na  petição  do  recurso  apelatório,  com  a  declaração  de
hipossuficiência, porém não foi observado pelo insurgente no presente caso.

Dito  isso,  a  deserção,  no  presente  caso,  é  evidente,  não
merecendo conhecimento o presente recurso,  eis que ausente o pressuposto
processual extrínseco de admissibilidade.

Acerca do tema, Luiz Guilherme Marinoni leciona:

“O  procedimento  recursal  exige,  tanto  como
qualquer  outro  ato  processual,  certos  gastos  do
Estado que devem, em princípio, ser suportados pelo
interessado. Assim, a interposição de recurso exige
que o interessado deposite os valores necessários à
sua tramitação, aí incluída a importância destinada
a  promover  a  remessa  e  o  posterior  retorno  do
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recurso (ou mesmo dos autos) ao tribunal. Conforme
estabelece o art. 511 do CPC, ‘no ato de interposição
do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido
pela  legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção’. Note-se que a lei exige a prova do preparo
do  recurso  no  ato  de  sua  interposição.  Vale  dizer
que, se não apresentada esta comprovação, o recurso
não  terá  seguimento,  ficando  inviabilizado  ao
interessado o exercício de seu direito ao recurso”.
(MARINONI,  Luiz  Guilherme;  ARENHART,  Sérgio
Cruz. Processo de Conhecimento, 8ª ed. rev. Atual –
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p.
522).  

Nesse sentido, colaciono o julgado do Tribunal da Cidadania:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  APELAÇÃO.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO.
MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO. COMPROVANTE
DE AGENDAMENTO BANCÁRIO. DESERÇÃO. 1.
De  acordo  com firme  entendimento  desta  corte,  a
regularidade  do  preparo  deve  ser  comprovada  no
momento  da  interposição  do  recurso,  não
constituindo,  a  sua  ausência,  nulidade  sanável.
Precedentes.  2.  O  comprovante  de  agendamento,
emitido pelo banco, não serve como prova do efetivo
recolhimento do preparo, pois demonstra apenas que
houve  uma programação na conta  do  cliente  para
que  seja  efetuado  um  pagamento  futuro.  Não
significa certeza de quitação, porquanto depende do
saldo  da  conta  no  dia  agendado.  Além  disso,  o
agendamento  pode  ser  cancelado  antes  do
pagamento. Precedentes. 3. Agravo regimental a que
se  nega  provimento”.  (STJ;  AgRg-EDcl-AREsp
387.851; Proc. 2013/0261747-6; SC; Quarta Turma;
Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 04/12/2013).

Portanto, com base nas razões acima aduzidas, mantenho todos
os termos decisórios constantes às fls.  332/337, máxime em decorrência do
princípio do livre convencimento motivado, utilizado em harmonia com as
jurisprudências dos nossos Tribunais.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ao
presente  agravo  interno,  de  forma  que  a  decisão  monocrática  recorrida
permaneça incólume.

É COMO VOTO.
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  Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Val-
le Filho,  o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala
de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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